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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos sete dias do mês de feverêiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo nc 00001.202502071OOO|-22, Com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE Dos sANTos, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto prestação
de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem como a
manutenção em proveito da Cãmara Municipal de Beberibe..

PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N' 12212023

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Antônio Maíio Ribeiro, s/n I Loteaín€nto
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO Oe DEMANDA- DFD

N":2O25O2O7OOO]

Unldade Íêquisitantê:

o1 - 73s2s.r9€yoool -o9 (20ã)

R€5ponsá\,el pelã demanda:
RÂIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

CâÍgo:

COOROENADOR DE PIANE.JAMENTO

E-mait TektoíE

Matrkula:

PORTARIA

Celular

INFoRMAçÔES soBRE o QUE sE PRE]ENDE CoNTRATAR

l. Definição do objeto

preíação de serviços de locação de lr câmeras em DVR com 16 canâis e um Ho de um TB, bem como a
manutenção em proveito da Cãmara Municipal de Bebeíibe.

2 J ustificati\ra da contratâção

a contreteçáô dos sêrviços de locâçáo dê ll cámeías. DVR com 16 canais ê um Ho de um TB, bem como a manutenção
âssociada é fundamental parà garantiÍ a eguíânça e o monitoramento eficaz das atavidãdes na Câmara Municif,al de
aeberibe. A presençã dêsses equapamentos pêrmltiÍá uma vigilânciâ coôtínua ê a prelenção de incidentes de sêgurançô,
âlém de assêgurar a integridade <las instalaçóês e â proteçáo do patÍimônio público. com isso. busca-se atenaer ãs
necessidades de sêgurânça exigidas pelàs opêraçôes diárias de cámara, proporcionando um embiente seguío para
servidores, üsitantê6 e populeçáo em geíal- a instalãção e manutençáo d€s!É5 equipemêntos são, po.tanto, ea,senciais
para o cumprimênto dês obragaçóes institucionâis e para âpoieí ã gêstão eficiente do6 recur5,o6 público6. Unidãde
orçamêntáriâi 73525.198/OOO]-Oq MunicÍpio: Beberibê.

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Sêqu.tda, h.ír q966da.rê Unldade

, LocaçÁo DEn(oNzE) cÁMERÁs uM DVR coM l5
' carxs E ul,,r HD DE uM TB n,o M,ês

Catálog.r 14057418 - Entidade Natur€ra da desç,êsa 33903959

Especifcaçã<r Prestaçao de sêíviços dê locação de n câÍnerâs ern DvFl com 16 cânais e um HD dê um TB, tem coíno a
manutênçãoem proveito dâ Cãmara Municipal dê Beberibe.

4. Dotâção oÍçaÍnentária

Pql.tolÂdt U.dê

olotol-o5t-o(I,t2()ol - iíanuteí!ção <i6 ahâdâdês LêgÉíah/iits

33903959 - Serviço de Áudio, VÍdeo e Foto

www.cmbeberibe.ce.gtlrr.br
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5. lndicação do(s) intêgrante(s) da equipe de planejamênto

Bêberibe / CE,7 de feverêiro de 2O2S

RAIMUNDO N RODRICUES DA COSTÂ
Coordenador De Planejamento

CPF

862113.661-53

750350.493-53

Nornê

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRÂNÇÁ

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

Fu'rÉo

Membro

Presidêhte

Matíícda

0r.o210202s

or.o2r02025

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 07 de fêvereiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de prestação de serviços de locação de 1t câmeras em DvR com 16
canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da cãmara Municipal de
Beberibe., solicito que seja autorizado a rearizaçáo de pesquisa de preços e prévia
manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com
vistas à deflagração do procedimento de contratação pública, para atendimento da presente
requisição, conforme especificação a seguir:

DEscilçIo

LocaçÃo DE 1l(oNzÊ) cÂMÉRAs, uM DVR coM 16 caNÂls E uM HD DE uM
T8

píestâção de_serviços de locação de 11 câÍn€ras em dw com 16 canais e um hd dê um tb, bêm como a maouteoçáo emproveito da cãmara municipat de beberibe.

Raimundo
REsPoNsÁvEL PELo DocUMENTo DE FoRMÂLIzAçÃo DE DEMANDA

Portaria designação No portarie n. o1.OZ.OLO 2O2S
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Mês
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Rua Antôírio Mârio Ribêiro, s/n I Loteamento
Planàho I Bebeíib€/CÊ
CEP.: 62.84&@
CNPJ n. 73.525.198/0O1-0!,
E-Mail: contatoíôcrúebeíibe.ce.lov.bÍ

SEQ

Rodrigues Da Costa



Rua Antôílio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planatto I Beberibe/G
CEP.: 62.84Gm
cNPJ n. 73.525.198/m1{9
E-Mall: lqnÍal!@lxnhÊbsri!ÊJr.foy.Ewww.cmbebcrih.ce.tov.br

DESPACHO
P ROC E S SO ADM I N I STRATTVO N a OOOO!. 202 502Ú7 I OOOL-22

Intêrêssado: Câmara Municipal de Beberlbe

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 07 de fevereiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, partê integrante do processo Administrativo ne oooo1.2025 0207 toooL-z2.

considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação

Beberibe/CE, 07 de fevereiro de 2025

Íâmara üunlclpal de
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Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NC ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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Rua Antôírio Maíio Ribeiro, s/n I Loteam€nto
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CEP.: 62.8q»0m
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cc
www. cmbeberibe.ce.gov. br

Pesquisa de preços N" 2O25O2O7OOO2

Chave de Acesso
2f 7 8621 b - a d 4d - 435f -9 44e - c16c7c bGddif

Data da Finalização
1s/o2t202s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validãr os dados deía pesquisa, acesse o seguinte endeÍeço
precoderêferencia.m2atecnolog iâ.com-br/val idacoes^ralidar_p€squisâÊ
cod i g 0=2f78621 b-a d 4d - 435Í -9 44e - c1 6É7cb6dd3f

| - oBJETO DA CONTRATAçÃO

o objeto da presente contratação é a pr6tação de serviços de locação de Il câmeràs em DVFI
com 16 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em proveho da Cãmara Municipal de
Ebberibe..

A contrêtâção dos serviços de locãção de ll câmeras, DVR com 16 canais e um HD de um TB, tem como a
manutenção associâda, é fundamental para garántir a segurança e o monitoramênto efcaz das atividades nê
Càmarà Municipêl de Beb€ribê. A píesençâ desses equipêmentos pêrmitirá uma vigilância contÍnuâ ê a
pÍevênção dê incidentes dê segurãnça, âlém de assêguraÍ a intêgÍidade das instalaçôês ê a proteção do
pêtrimônio público. com isso, busca-sê atendeÍ às nêcessidades dê segurànça exigidas pelas operaçôes diáÍiâs
dâ câmara, proporcionahdo um ambiente seguro parà sêruidores. üsitantes ê população êm geral. A inÍalação e
manutênção desses equiPamentos sáo. portanto. essênciais parà o cumprimênto das obrigaçóes iníitucionais e
pârà epoiar a geíão eÍiciêntê dos recursos públicos Unidade orçamêhtária: 7352s-t9ey'Oool-o9; Município:
Beberibe.

II - FONTES CONSULTADAS

2-I. ParâmetÍos utilizados na definição do Vâlor estimado

Parô a definição do valoÍ estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros

a

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

Unidade responsável
73s2s.198/OOO't-O9
Câmara Municipal dê Beberibe

Nota Técnica

o
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Rua Antôírio Mario Ribeiro, s/n I LoteâÍnento
Planâlto I Beberibe/c
CEP.: 62.8{!0(D
CNPJ n. 73.525.198/0ml{9
E-Mail: ro$atq.(QlEbÊtrÊtihe.re.&llE

conforme lN sEcEs/ME nô Ê52021:

. Anigo 59, lnciso ll: contràtâçôes similares Íêitâs p€la Administraçáo pública, em execuçâo ou
concluídas no perÍodo de t (um) âno anterior à data da pesquis:] de preços, inclusive
mediante siíemâ de registro de preços, observado o índice de atuâlizaçâo de preços
corrêspondente;.

. Artigo 5", lnciso lV: pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, medaante
solicitâção formal de cotação, por meio de ofÍcio ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais dê 6 (seis) meses de antecedênciâ da data de divulgação do editâl;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Fontes Similôres

Fome<€dores

Câmara ümtclpal de
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A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa dê prêços,
oferecendo maior confiabilidade ao procêsso.

22 Consulta direta com fornecedorês e justificativa para a escolha dos fornecedores

Parã garantir um levantamento de preços confiável e atualizado, foram realizadas cotaçôes junto
a dois fornecedores especiêlizâdos no setor. Abaixo estão as informaçôes dos fornecedores
consultados, incluindo as datâs dê envio e Íespostâ, bem como as juíificativas para a escolhâ de
cada um:

www.cmbeberibe.ce.t(nr.br

Distribuiçáo dos Parâmetros Utilizados

33.t%
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planalto I Eeberibe/G
CEP.: 62.E4GOm
CNPJ n. 73.525.198/0mr-09
E-Mail: r.eolale@rtrlflsrilsrsjcllE

CB

FornecedoÍ Data ênüo Justifi cati\ra para escol ha

O fornecedor demonstrou, por mêio de suâ
participação âtiva em pesquisâs dê preços anteÍiores
um sólido êntêndimento das necêssidadês ê

1lo2kod5 'l8i/O22O25 exigênciâs da no6sa entidãdê. Este conhecimento
permite que o fohecedor ofeíeçâ propostâs que estão
alinhadas com nossâs expectativàs ê íequisitos
específicos.

O ÍoÍnecedor dêmonstrou, F,oí mêio dê sua
paíticipação ati\E em pesquisas dê preços anterioÍe9
um sólido entend,mento das necessidades e

11O2I2O?S lqo2f2o25 êxigênciâs da nossa entidãdê. Este conhecirnento
peÍmitê que o fornecedor oÍerêça propoías que estâo
alinhadâs com no6sâs expectatiyôs e requisitos
especÍficos.

TELECOM
TELEFONIA
COMERCIO E

REPRESENTACOES
UNIPESSOAL LTDA

FORTEL. ÍELEFONIA
& SECURANCA
ELETRONIC,A LTDA .
ME

stM

SIM

lustificativa Adicional

. A seleção dêsses fornecedores baseou-se nâ experiência técnica e nâ capacidade
comprovada de atender ao s€toÍ público, assegurando cotaçõ€s que são representativas e
atualizadâs.

. As respostas das Empresas FORTEL - TELEFONTA & SEGURANCA ELETRONTCA LTDA - ME e
TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REpRESENTACOÊS UNTPESSOAL LTDA trouxeram
dãdos consistentes que complementAram informações de bas€s oficiais, permitindo uma
êstimativ-a de prêço realista e adequada às necêssidades específicas do objêto de
contratação.

Este gráfico ilustrà â quantidade de pedidos de cotaçôes enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaEm rêspostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotaçô€s
enviadas, respondidas e não rêspondidas, peÍmitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

Pcdidos dc cotâçô€s aos fornccedorcs solicitados c aprcscntados
2.00

1.75

0.50

0.25

Solicitadas

Stuação
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!
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Apresentadàs

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Antô.rio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Plânúo I Beberibê/G
CEP.: 62.8I1{HXX)
CNP, n. 73.525.198/U)l{X)
E-Mail: f,lllâle@§trbcbsÍibÊúÊ.&yÀ

tâmara lluntclpal0e
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ilr - sÉRrE DE pREços coLETADos

A tabela a seguir apresenta os preços coletâdos, discriminando as fontes e evidenciando a
divêrsidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

2J. Consideração do mínimo de três cotações

Para garàntir a precisão e a confiabilidade na definição do vãlor estimado, foràm analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as paíâmêtros definidas no item 2.1
desta Notâ Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado -ja fundamentado
êm informaçôes consistentes, refletindo as condiçôes reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

SempÍe que pos.sívê|, o projeto foi íealizado com basê em um conjunto de tÍês ou mais cotações
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostGgem robusta, conferindo maior precisâo ao valor estimado e ass€gurando a
Íepresentâtividade do lêvantamento dê preços. Além disso, tâl prática reforça a ranspârência e a
fundamentação técnica do procêsso de contratação, cumprindo Õs princípios de economicidade e
de eflciência.

conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotaçõ€s foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, gârântindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia tamhÉm visa evitaÍ distorções que possam comprometer a
Íegularidade do procetso licitatório.

Essê método Íeforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garântindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o dêvido rigor técnico e ãlínhamento às normas aplicáveis.

ttam I - locAçÃo oE ll(otlzEl cÀMEn § uM Drr'p cof,,t l6cÂr{Ârs E uM HDDEUMTB

Prestãçào dê seMço6 dê locàçàô de ll cámerâs em DVR com 16 canaas e um HO de um TB, bem como ã manureôção em proveito dà
Cámaía Municlpal de Bebeíibe.

auaxno^E [,.IDáD€ pÉç6 o DADRÃOF' Cv' EEt.lalta.o(Êg ra-rúlríotÊ3
ll,OO Mês 3 SO.OO SJi% fsO.OO 6so oo

PQE@ trlqtlrtrÉA FàÍnê DAÍ peArEAO pnGço

rr '- Fornecedd Bb2nO2S 6510.00

rEl{lErÇto FoniaGcEoot ctrssFcaclo
7929446 FORTEL -TELEFONIA & SEGURANCA ELETRONTCA LÍDA_ ME Exequivet

Fe€@ óeclqãarE aoaÍlE ÍXT^pEAnc o ÊÊEp

12 - Fornêcedor 1AtO2hO25 600 oô

EEraÍlF c çIo FoRt{ccÉoop orsgÍacrçto

7929ÉO6 TELECOM TELEFONTA COMÊRC|O E REPRES€NÍACOES
uNrpES:,oaL LÍDA Exequúêr

mço óeGlo/Eli.DÊE^ foi.rE DAÍa De^lk^o pcÉço

l.l CÀMARA MUNICIPAL DE BEBERTBE compÍas Municipâis_cE o4!o1ho21 55o.oo

DEfirrrgô rotrEcEDm clr§gÉctçto
78939€0 FORTALEZÂ LOCACOES ÍELEFONTCAS LÍDA Exequivêl

Esta tabela reflete uma análise abrêngente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.
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O gráfico abaixo representa as classificaçôes gerais dos preços coletados

Distribuiçâo dos tratamentos de preços coletados

Exequívers

tv - METoDoLoctA pARA oBTENçÃo oo nneço EST|MADo

4.1- Justificativa para o uso de um único método

Parê a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse metodo foi escorhido como o mais adequado para estimaí o varor dositens' considêrando a homogeneidade das cotaçôes obtidas e a consistência das variaçôes entre
os vêlores.

' Mediâ aritmética: optou-se pera média aritmética para assegu'r um varor representativo e
equilibrado paÍa todos os itens, dado que as cotações apresentaram variaçâo moderada. A médiaproporciona umê visão centràlizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicaçâo de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, gãrantindo umâ estimêtiva
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eflciência e
economicidade.

V. MEMÓRIA DE cÁLcULo E coNcLusÃo

5.1. Memória de cálculo

r - Loc çio DE n(oNzE) c_ÀMEÍtÀs, uM D!,R coM
16 CÁNAIS E UM HD DE UMÍ8 lt,o

100.o%

@o,oo 6 600,00

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenâfto | 8€beribe/G
CEP.: 62.8ll()-{XX)
CNPJ n. 73.525.196/00r-09
E-Mail: Í,eolerc@Í.df,.!ÊÍjh.s.!e.&!Lbr,
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www.cmbebcribe.cc.Sov.br

5.2. Conclusão

VI - IDENTIFICAçÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREçOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiane da Silva Lino, matÍículê n. .

Beberibe,'19 de fevereiro de 2025

B]BIRIB] IL

www.cmbeberibe.ce. gor.br

O preço estimado parà a contratação é de R$ 6.600,00 (sêis mil, seiscentos Íeais) por serviço. Esse
valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, íeflete uma estimativa alinhada
com as pÉticas atuais do setor e âssegura que o processo licitatório seja fundamentado em
valores justos e realistas.

certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantâjosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

L.idi.""F§," un"
RESPONSAVEL PETÁ PESQUISA DE PREÇOS
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CÂTARA TTUMC,PÂL DE AEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Nr 20250m7m02 llPr í6&196.107.126

DETALHAMEI{ÍO OOS ITENS

tTEt í: LOCAÇÀO DE 11(ONZE) CAMERAS, UM DVR COir 16 CANATS E UM HD DE UM TB

Prtço I
D..crrCo: Loc ÇÃo o€ 1r(oNzE) CÀMER s, UM DvRcot 16 cÀNAts E UM Ho DE UM ÍB
5.G.: IiITELSRÁS

ttúrtla.o
p.d.b: M@7
Flr&do
dn: 1gl@12o2s

crfrct3r r :losoq^!úffim
23.700.7!3 Xx)ln8 IE_ÉCql TEIEFON|^ COTErclo E AEpRESEttlTl@€S ('I|FESSOAL LTD^

EI'GO
v ru^ D^ 

^Sslr,|clo, 
gga .rc§E 8oàrfralo, ffi.:. / cE - cEp: 6o.oscot I

orrrcpJ i oEoo lD*ctd
3rrr27g/txt0r-53 FoÊTE-L - ÍE-EFO|{ I SEc(rRlútC ETETROàI|C^ !TD^ - t Ê

EEçO
Füâ Arüílo PoÍlp.ü, I I l?. À Co.irÍq Fd& / CE . CEP: 80.0a{}OO

FOiIE DA *Ag6A

E{aa
ío.t€f d@62@O€,9ítal.om

v Loi

R3 600.00

Pitço 2

Drcrtéo: LocAoÁo DE I I (ôt{zE) cÂMERAs, u ovR coM r 6 cANÂ(s E uM HD DE UM TB

Irta:
|.úrEfú
p..í.ro: 25020036

Flrd&..to
rrf : 18/92t2g25

R$ ô50,00

CFf,Ciu

09.0@.95ttm1-70

nlZIO lxlqll Do FofirGcEDon

FOf,TATEZA !@ACOE§ TELEFONICAS LTDA

Íhoa rro fiaír :

ÍrccrtCo: LocAÇÁo DE 1 1 (o'lzE) cÀMÊn^s, uM ovR Coâ, r 6 cÂNArs Ê uM HD oÊ uM ÍE
Pr!ço3 t&.!E o dt coítDr.: 1801.01-2029OL

ltunlclplo: B€bodrê / CE Ílrt
Er Ed.: - CÁMARA MUNICIPAL oE BEBERIBE D..TtC.d.: OuUIM{
rriHrdâ:MÊs (br ld..rc:l

t adoa ato cÍtÍr:
,{(ri.ro óo..rLnE : I80t.0Í '2@&DL Io. d..r.: DispeÍÉâ Do LijtâÉo
Cbaamcaglo: SôÍviçc Comrns &fto r.aFoaayaa: -
E lla Í,.tr hoíÍoloo.çao: t8/012023
Ib.Ii.üto: CÁMÂRA MUNICIPÂL DE BEBEBIBE. cE
V.hr hdtoloOrdo do cúLnl.: R3 6.600,m

(»ldo: píoáação & sêívipe & locâ4áo do 1l(oÍlzê) émoías, um Or'R aom I6(0€ZÊ§SEIS) câmi6 s um HO (b um Í8, bêm coÍro a ÍnarutonÉo da
Contral conela, com dob tro.rc6 ê o8(otio) ramab dasünú so Podd Lroblalivo Munlcbal dê B6ôodbo

D.dB do.rnFrho :

lúúêío do dru{*o:01«}0085 D.t! do..itr.iho:01/O0/2024
Tlpo:Gloàql ôrgt rrrpon:tnl: -
t nLr..L rrÍolíd^iylt d.: 2001 - túanutonÉo dâs Ativiradê LogElattvas
orçüÉnúrla: 001 - Cámara Munlcíl61 do B€b6íú€ FoGb da EaarÍao: RooJÍsos nào yinoladc de iÍÍtpoGto§
laahr@ da daap6: 3.3.9039.m - OJlÍos sary. ds toíc. pêsso â,urídca

Haalótlcor pío8taçáo do 6êívii;oô do locâçáo do 1 í (onzê) cám€ías, um C /R aom 1 6{OEZESSEIS) cânais ê um HD do um TB, bem como a ínânúoÍtção ds
C6ntral conectÂ, com dois tÍoírcos o 06(oito) ramals d€§ünado âo Podoí Legblâliro Munidpel dê E€àêfibo

Íhd6 ô lhürü{ao :
ilúm.o d. lhuldrçto: MOa0@3 D.n d. lqulôCo: (x/l)4202,1

Vrb.:R$550,(E alit'L:-
|'ot Í.cd:l«l8) ÍtDo: Sêwiço

ÁNÍOúO POMPÉU, , , ,2, CE$rRO, Fdl,,ozà / CE, @1@
EI.I'CREçO

POÊÍE O ÊEnÊlr v^toa

Fts 550,00

,GÍE OA Üf,837

EngÉâ ô P.qst6 Po.r

FII'

ido ítr aelrd..om!.



CÂTAFÂ IIUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PHEÇO Nr 202$m7m02 I lP; 16&í96.t07.126

CPf/CNPJ FORNECEOOR

O documenlo airda explicava que sê lratava de solicitaçao de pesquisa para formaçáo de preço para íutura
conüatagão, assim deixando transparenle que a Câmara Municipal de B€bêrib€ apenas lazia uma consulta de mercado e
não estava se compromelendo (vinculando) a contratar a proponente, ora lonte de pesquisa-

Os compÍovantos das pesquisas de preços colatadas integram sstê proc€sso como documento anexo, êm
formato PDF. Estas inÍormações subsidiaÍam a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as médias das cotações de
preços para o estabelecimento dos valoíes dos itens a serem contratados.

Considerando o Art. 6.e dessa lN n.e 65/2021 Íoi utilizado, como método para obtençáo do pÍêço estimado por item, a
m6ios dos valores obtidos na pesquisa de pÍeç:os.

Bebeíibe / CE, 19 de Feverêiro de 2025

Lêidia Silva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Prêços

I3

JUSTTFICATTVA DA PESQUTSA DE PREÇOS

CeÍtiíbo quo as pêsguisas dê prêços Íoram realizadas coníorme .rs norm.rs estabelecidas pela lnstruçâo
NoÍmaliva SEGES /ME Ne 65, de 7 de iulho de 2021, quo dispôe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pêsquisa dê preços paÍa a aquisição de bens e contrataçáo de serviços êm geral, no àmbilo Do Poder Legislativo ou
Município de BebeÍibê / CE.

Ainda d€ acordo com o Art. 3! dessa lN, sêgue inlormaçõos mínimas nec€ssárias sobro a Pesquisa de PÍeÇos
que integra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Lêidiane da Silva Lino, Matricula ne , como o agenle rêsponsável pela
cotaçâo;

ll - A p€squisa de preço Íoi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5c, § 1r, da lnstrução

'-Àormativa SEGES ruE Nc 65, de 7 dê julho de 2021, empregados de íorma combinada: pÍioritariamente, Íoram consultados
os preç'os através do sÍtio "precodereÍerencia.m2atecnologia-com.br", uma ÍêrÍamenta inÍormatizada, cuja pesquisa baseia-
se em resuÍtados de licitaçõês ad,udicadas e/ou homologadas realizadas pela administraÉo pública o que contempla os
parâmetÍos dos incisos I e ll do an. 5e da lN ne 65/2021 (p€squisa de clmpÍas públicas dos Municípios do Estado do Ceará,
Govemo do Estado do C€ará s Govsmo Federal e pesquisa em contratações públicas similares).

Nos termos do capul do AÍt. 5c da lN n0 65/2021, de ÍoÍma combinada crm os demais incisos da norma, Íoi
solicitado pesquisa a Íornecedor(es), por meio de protocolo e/ou e-mail, estando os orçamentos com monos de 6 (seis)
meses de antecedência da data dê divulgaçáo da contrataÉo.

Visando boas píáticas, a Câmara Municipal de Bebedb€ adotou o critério de consultar Íomêcedores do Íamo
de atuaçâo compatível com o obieto pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços
coletados. Desta íorma, Íoram consultados Íormalmente Íornecedores, através de solicilação de oÍçâmento devidamentê
pÍotocolado/ou e-mail, contondo a lista de itens a serem cotados e êstabêlecendo regras quanto ao prazo de resposta,
validade da proposta e todas as diretrizes paía ÍormaÉo de preço, conÍorme inÍormaçÕes a seguir detalhadas:

D T o^ soucÍt^ÇÃo o Í^D REspogrÂ
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II
CÂUARA IIUNIGIPAL DE BEBERIBE

PÊSOUISA DE PREçO Na 202í)m7m02 | lP: í68-í96.í07.í26

DA ANALISE CBITICA DOS PREÇOS PESQUISADOS

DeclaÍamos que Íoi Íeita análise críticâ dos preços coletados, observou-se que os valorês coletados não
apresentaram variação signíicativa, nâo apresontando proços excessivamente elêvados ou inôxêquívêis quando
comparados com os valores médios dos demais preços. Assim, buscou-se, estabelecer um preço dê rêíerência condizênte
com o praticado no meÍcado.

Beberibê / CE, 19 de FêvereiÍo de 2025

Sllva Llno
Responsável Pela Pesquisa De PÍe@s

knn
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Requisições a que se aplicam

ta PEsct{tsa o r ocracD

o7lo2lM

D rÂ o€ Eüuzrçtro

1Sto2lM

v &ra- aa

Rt ô600,@!J2yv?o70/tu2

CaÍaclerização dâs Íontes consultadas. Aquisiçoes e contrataçoês similares de outros entes públicog

oclcrlo ttictrltJ t
$,«B3a

66,8887%

ldentilicaçáo do ager e responsável pela pêsquasa

RÊSPONS^VEI PEL PESOiJIS OÊ PREçO§

Para os itens a sêguir, utilizamos a média que airÉa é um dos métodos mais comuns para deÍinir preços de reíerência. Por
exemplo, se a amostra têm cinco ilens, somâm-sê os preços unitários ê divide-se o total por cinco. O TCU, no Aóídâo n.0

3068/201o-Plenário, aÍirmou que "o preço de mercado á mais bem rêprêsenlado pêla média ou mêdiana uma vêz quê
constituem medidas de tendência centÍal e, dessa ÍoÍma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no
m0rcâdo".

tlétodo matemático utilizado na pêsqüisâ

Média Global

oÉ8cÊçIo

LOCÀçÁO DE 1r(Or./ZE) C^MER S, (l.' OVRCOM 16CAN ISEl.t,HOrr€uMTB

vux
Brt 6.6@.m

F]OIIE

PÍ.ç6 pida.! pf,alid, Ít!ça d.lw'..êd..,

Beberibe / CE, 19 de Fevereiro de 2025

tr*
Letotlt.te dl stLva Ltto

Responsávêl Pêla Pesquisa De PÍoços

cÂ ÂRA uuNtoPAL DE BEBERTBE

PÊSOUISA DE PBEçO NQ ã1250207m02 | lP: t6&196.107.126

colrsouDAçÁo DA PEsoursa

Apresentamos a consolidaÉo dos dados da pesquisa de preços Íealizada pela Câmara Municipal de Beberibe.
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GÂXARA rlu I(IPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO t{e 20250m7m02 I lP: 168.196.107.í26

Oblêto: Prestaçáo de sêrviços dê locaçáo de 1'l câmeras em DVB com 16 canais e um HD de um TB, b€m como a manutenÉo êm píovoito da Cámara
Municipal do B€beribe.

ITEII

1 , LOCAçÃO DE Il(OI€q CÂMERÂS, tJM DVÊ COII 
'6 

CÁNÀS E UU HD OE UM IB

Ir€ÍOOOIOGIÂ: Médra

ou tIIDltE

11.0

ullD oE VAIOR

6@,n0

v loBToT t

ô600,00

PAEçOS PF^IC^DO§:3

SEBEHBE / CE,1S DE FEVEREIRO DE ã}25

Silva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Prêços

VALOR TOTALi R$ 6.600,00 (sêis mil, seiscentos reais)
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Í.LÍ.àrr C r..l.I.Unts ..o.l Lld.

Fortaleza, 18 de Fevereiro de 2025
Proposta no 0055/2025

Vendedor: Martins
(85) 4006.7171

(85) 98879.2491

CÂI,ARA MUNICIPAL DE BEBERJBE
PESO{JI§A DE PRECO N'202$TO]OOOT

OBJETO: Prestação de serviços de locação de I I câmeras em DVR com 16 canais e um HD de um TB, bem
como a manutenção em proveito da Câmara Municipal de Beberibe.

DADOS DO FORNECEDOR

EluAIL!telecomtortaleza@)uol.com.br'I'ELDI'ONE:ü5400ó717I
A(O) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no CNPJ.MF sob o n' 73.525.198/0001-09, vem solicitar que seja
ofertado preço(s) paÍa o(s) item(üs) abaixo, até o dia 1210212025 em observância as informações contidas no
termo de referência./projeto brisico e condições a seguir especiÍicadas:

1. O endereço de entrega da pesqüsa é Rua Antônio Mario Ribeiro, SN, Loteamento Planalto Beberibe,
Beberibe / CE, 62.840-000 , e-mail: contato@cmbeberibe.ce.gov.br

2. A validade da cotação de preços deve ser no minimo 30 (trinta) dias.

3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referênci4 sendo que a Câmara Municipal de
Beberibe poderá realizaÍ, posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE
LICITAÇÃO, a formalizaçfr6 fl3 contratação.

lÍEM Eoçro

uxrçÀo DE 1{o zEl clMEn s, uM

qID

12,00

UItD v. uxfr. (R,l v. roT [{n5)

ovB coM 15 caxats t uM Ho
DE UM TB

|NTE|-BRÁS 600,00 7.200,00

Fortaleza I CE, 13 de janeiro de 2025

Atenciosamente,

TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REPRESENTACOES UNIPESSOAI LTDA
CNPJ/IVÍF N" 23.709.79310001 -1 8

n !
E

\,/
NOME/RAZAO §OCIAL: TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REPRESENTACOES
UNIPESSOAL LTDA

CPF/CNPJ: 23.709.7931W1-18 I.E/I.M: -- /060925060

ENDEREÇO: RUA DA ASSUNCAO, 932

COMPLEMENTO: - BAIRRO: JOSEBONIFACIO

MUIüCÍPIO: Fortaleza ESTADO: Ceaní CEP: 60.050-011

7

B?.dí..Cor Pr..târão de s€lÚçor dê lo.âç5ô rlê 11 câÍEràs êm DvR crrm 16 aEir€ um BD dê um TB, b.m como e mâôutênCo êíí p.oEtto dr cãlrl.E
Muíidp6l dê Bêbêíib..



OBJETO: Prestação de servhc de locação de 11 câmeras em DVR com í6 canais e
um HD de um TB, bem coÍno a manutenção em prorêito da Cãmara Minicipal de
Beberbe.

OADOS DO FORITIECEDOR

NOHE'RAZãO SOCIAL: FORTEL - TELEFONA & SEGURA}.ICA ELETRONICA
LTDA.
[,8

CPF/CNPJ:38.1'11.27910001-53 l.El.f:06.172.74S815606268
ENDEREçO: Rua Antônio Poínpeu , '11í2

COIIPLEIúENTO:A BARRO: Cento
iIUNlcIPl(): Foítaleza ESTADO: Ceará CEP:60.04G000

zuzwgmansonr r ELEFLTNE: (õ3' Yrt,:r- rUõ4
A(O) Câmara Í\tuniciral de BebeÍibe, inscritra no CNPJ/MF sob o n' 73.525.198/0001-
09, rem solicitar que seja oÍertado píeÇo(s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia
19lO3nO25 eín observânch as informações conlidas no têÍmo de reÍerêncidprojeto
básico ê condiÇõ6 a seguf especiÍhadas:

LqcÂçÂo DE 1r(ot.rE)
CAÀGRÂS, UM O\R COM 16
CA}.IAS E UM HD
DE UM TB

1'1,00 Mês INTELBRAS
650,00 7480,00

Espêcmcagãa ft63taÉodeserviços de locaÉodo 1l câmeras em DVRcom 16 canais êum HDde umTB,
bem como a m arutenÉo em pro\,Eib da CámaÍa l,,funicipal ds Babe.ibê.

Fortaleza / CE, 18 de fevereiÍo de 2025

Aúencbsamente,

FORTEL.TELEFONA&SE ELETRONICA LTDA. IlE
CNPJ/MF N' 38.1 1 1.27910001-53

unÇão, 423, Sala 105 - Centro Cep: 60050-0í0, Fortaleza - Ce
Telefone: 85 98181-4973 / 99109-1084
Email: ÍoÍteltelecom 20 20 @gmail.com

CNPJ:38. 1 I 1.27 9lO0O1 -53

CÂflARA T'ICIPAL ÍE EERBE
PEltatutSÂoE PREgO N. 2@ao2Úlm!2

1. O êídereço de entrega da pêsqúsa é Rua Artônio irhÍio Ribefo, S/t{,
Loteamênb PlanatoBebefibe, BêDeribe / CE, 62.8rlo{m , erndl:
coíiato@cm beberôê,ce. gov,br

2. A vãlidade da cotBção ê pÍeÇG dê\,e serno mhino30 (tÍhh) dbs.

3. A presente coÍ§dta pÍesh-sê para kmaçâo ê preço de ÍêtbÍênch, sendo que
a CànaÍa ÀÂnicipd de BebeÍbe poderá rêdizar, posteíírínenE, por meio de
PROCESSO LICÍTATÓRP orJ D§PENSA DE LErfÁçÃO, a Íoímalização da
contratação.

ÍIEr oÊrctrçio cD uro rric^ v uxÍÍ lit) y rqrâ. Ba,

1



Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâínento
Planâlto I B€berlbe/G
CEP.: 62.84{HXI)
CNP, n. 73.525.198/mr{9
E-Mail: l00lale@§trhgIfrihr.rg,Icy.E

www.cmbcberibe.cc-gov.br

TERMO DE 

'UNTADA 
DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo
administrativo ne 00001.2025020710001-22, das cotações de preço.

Dos
PELA ÂBERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 122'2023

0âmara llunlclpal de

B[B]NIBT ls

www.cmbeberibe.ce.gan.br

I



www.cmbebef ibe.ce.gov.br

Rua Antônio Maíio Ribeirg s/n I Loteâín€nto
Planalto I Beb€rib€/G
CEP.: 62.84&m0
cNP, n. 73.525.198/00149
E-Mail: loÂlalo@.gtrbslsribe.rejellbr

,usTtFtcATtvA
PROCE SSO ADM| Nt STRATTVO Ne OOOO 1. 2 02 502íD7 IOOOL-22

Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
A necessidade imediata enfrentada pela(o) Câmara Municipal de Beberibe para
atender a demanda descrita no processo administrativo requer uma abordagem ágil e
eficiente. Conforme o aft.72 da Lei ne T4.l33l2O2L, a inclusão de um Estudo Técnico
Preliminar (ETP) é facultativa, dependendo da especificidade da contratação. Esta
flexibilidade legislativa é crucial para permitir adaptações práticas que atendam às
necessidades operacionais sem comprometer a integridade ou a eficácia do processo
de contratação.

Fundamento Legal para Dispensa do ETP

A Lei nq L4.13312021 regula o processo de contrataçâo direta pela Administração
Pública e, em seu aít. 72, menciona a possibilidade de incluir, entre outros
documentos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) "se for o caso". Esta expressão
legislativa não impõe a obrigatoriedade do ETP em todas as contrataçôes diretas,
conferindo uma flexibilidade que permite dispensar esse documento em determinadas
situações.

lnterpretação Doutrinária do Uso de " Preferencialmente"
O termo "preferencialmênte" usado repetidamente na legislação indica uma
preferência legislativa por uma ação específica, mas não a torna exclusiva ou
obrigatória. Conforme interpretado pela doutrina e reforçado pela jurista Teresa
Arruda Alvim Wambier, essa escolha de palavras sugere que, embora uma ação seja
preferencial, alternativas podem ser adotadas com justificação adequada. A
flexibilização deste termo é permitida mediante decisão fundamentada, visando a
efetividade da atividade executiva.

Comparação com Outros Advérbios
Facultativamente: Sugere uma escolha arbitrária entre múltiplas opçôes.
Exclusivamente: lmpôe uma única opção possível, excluindo outras.
Preferencialmente: lmplica uma prêfêrência por uma ação, mas permite desvios
justificados.

Aplicação Prática no(a) Câmara Municipal de Beberibe
No contexto do(a) Câmara Municipal de Beberibe, o atendimento ao objeto constante
do processo administrativo supra citado, embora inicialmente possa parecer exigir um
ETP conforme art. LB da Lei np L4.L33|2O2L, pode justificar a dispensa deste
documento. A natureza do objeto, focado em simplificar e padronizar processos já
normatizados, alinha-se com a legislação que promove eficiência e praticidade. Essa
contratação, por ser de baixo risco e alta padronização, não envolve complexidades
que necessitem de um ETP detalhado.

Oâmara llunlolpal0e

BIBlnts]

www.cmbeberibe,ce.gor.br

-cE JP



www.cmbebcribc.ce.gov.br

Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I LoteãÍnento
Planalto I Beberlbe/G
CEP.: 62.8tt0-0(D
CNPJ n. 73.525.198/m1-09
E-Mail; ÍoÂlale@lI0ÊÊhÊIih§.§e.rcy.E

Justificativa para a Dispensa
O atendimento ao objeto está categorizada sob o Art. 75, inciso ll da Lei nq
L4.73312O2L, por estar abaixo do limite de valor parã dispensa de licitação. A natureza
padronizada e técnica do serviço justifica a dispensa do ETP. Além disso, o art. 18, § 3s
da mesma lei sugere a possibilidade de dispensar o ETP para contratações de
natureza simples e de baixa complexidade. A plataforma em questão, ao otimizar os
processos que o ETP apoia, não requer um estudo técnico detalhado para sua
implementação, justificando a dispensa nesse contexto específico.

A dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a contratação do objeto demandado
pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe é fundamentada tanto pela legislação vigente
quanto pela interpretação doutrinária do termo "preÍerencialmente". A decisão de
dispensar o ETP, baseada na natureza do serviço e nas diretrizes legais para
contrataçôes de baixa complexidade e padronização, é justificada de forma coerente
com os princípios de eficiência e praticidade da Lei no L4.t3312021..

Análise de Viabilidade e Conformidade
O objeto requerido está alinhado com as práticas modernas de gestão de processos
de licitação, não apresentando variáveis complexas que necessitem de um ETp
extenso para justificar sua aquisiçáo. A decisão pela dispensa do ETP baseia-se na
racionalização dos processos administrativos e na busca pela eficiência, conforme
preconizado pelos princípios da administração pública.

Conclusão
Portanto, considerando os parâmetros legais e a natureza do serviço a ser contratado,
o(a) Câmara Municipal de Beberibe justifica plenamente a dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para esta contratação específica. Tal medida não apenas está em
conformidade com a legislação vigente, mas também promove a agilidade e a
eficiência administrativa, alinhando-se às melhores práticas de governança e gestão
pública.

FRANCIS EBOUÇAS LIMA

ORDENADOR DE DESPESAS
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PROIETO BÁS|CO
PROCESSo ADITIINISTRATIVO Ne OOoO1.2O25O2O7 IOOoL-2z

1. DO OBTETO
1.1. Prestaçáo de serviços de locação de 11 câmeras em DVR com 16 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da Cãmara Municipal de
Beberibe.

L.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

sEe DÉscRrçÁo qm u]lD

i LocaçÁo DE rr(oNzÊ) cÀMERAs, uM DVR coM 16 cÂNAts E uM HD DE uM t1,oo Mês,TB
prestaçáo de serviços de locaçáo de 11 câmerôs em dvr com 16 canais e um hd de um tb, bem como a manutençáo em
provêito dô cámaÍa municipal de bebeíibe.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de locação de 11 câmeras, DVR com 16 canais e

um HD de um TB, bem como a manutenção associada, é fundamental para garantir a
segurança e o monitoramento eficaz das atividades na Câmara Municipal de Beberibe.
A presença desses equipamentos permitirá uma vigilância contínua e a prevenção de
incidentes de segurança, além de assegurar a integridade das instalações e a
proteção do patrimônio público. Com isso, busca-se atender às necessidades de
segurança exigidas pelas operaçôes diárias da câmara, proporcionando um ambiente
seguro para servidores, visitantes e população em geral. A instalação e manutênção
desses equipamentos são, portanto, essenciais para o cumprimento das obrigaçôes
institucionais e para apoiar a gestão eficiente dos recursos públicos. U n idade
orçamentária: 73.525.198/0001-09; Município: Beberibe.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei no. L4.l33l2O2L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvEL a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, sêtecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso Xxl da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais), que norteará
as decisôes do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.



0âmara líuntclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteâÍnento
Plenelto | 8€beÍibe/c
CEP.: 62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/0onr49
E-MaiI l&Ohlc@rtrD§!ÊribÊJs.sqrlE

www.cmbeberibe.ce-gov.br

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal dê 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' L4.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OB'ETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitaçáo será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
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circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2-2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rêjeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA COI{TRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e guaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.L0. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1..L1.. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas nêste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;
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6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste dãs respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1.. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer têmpo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execuçáo dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Cêder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;
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7.1.L4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execuçáo dos serviços;

7.L.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir rêsponsabilidade a outrem;

7.L.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorizaçáo da CONTRATANTE;

7.1..23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestaçáo dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execuçáo dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÂO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sêjam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuâdo e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei ne 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 20 do art. 140 da Lei nc 14.133, de
202r.

L0.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moêda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administraçáo, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

L1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1,1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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11..10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo dê comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pa9amento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (Tx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SAI{çÓES ADMIiI|STRAT|VAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nq 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução totôl do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
L2.L.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.L.L1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no ârt 59 dâ Iêi na 17 846 dê 19 dê
aoosto de 2013.

72.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sêm prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes:

IâB[B]RIBT

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cE



0âmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâmento
Plânâlto | 8€beribe/G
CEP.: 62.84$.000
CNPJ n. 73.525.198/dn1{9
E-Mail: §qlltrlo.ÍerBbeb§tibr"çÊ.g0y.lr

www.cmbeberibc.ce.gov.br

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuÍzo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusâo do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei na
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

L2.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administraçáo em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no L4.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784, de L999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

L2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTEI{TABILIDADE AMBIENTAL
13.L. A êmpresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

L3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

0e a9BIBI I
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13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilizaçáo de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903959 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais);

Beberibe/CE, 19 de fevereiro de 2025

AURIVAN J UNIOR FRANçA
L

www.cmbeberibe.ce.gar.br
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coMUNtcaçÃo titrERt{A

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCTSCO REBOUçAS LtMA

Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne

00001.202502071OOOL-22, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUçAS LIMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçóes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com Prestação de serviços de locação de 11 câmeras
em DVR com 16 canais e um HD de um Í8, bem como a manutenção em proveito da Cãmara
Municipal de Beberibe..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de R$ R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais),
0101.01.031..0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 33903959 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 6.600,00 (seis mil,
seiscentos reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Drante do exposto, sugerimos que o processo se.ja dado prosseguimento.

À consideração superior.

RESPoNSA ORçAMENTO
MATRICULÂ N' 122023

de {lB]BI 3
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Bebêrib€/CE
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É-Mail: §gÂlele,@robctredlEJsdelL§r

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAUEITÁRh E FINANCEIRA
(lncisos I e ll, Art. 16, Lei Complementar ne 1OU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo ne 00001.202 50207lOO0l-22, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

Franci Lima
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

0âmara lluniclpal üe
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo ns
0000L.202502 0T |OOO],-22, visando a Prestaçâo de serviços de locação de 11 câmeras
em DVR com L6 canais e um HD de um TB, bem como a manutenção em proveito da
Cãmara Municipal de Beberibe.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços d isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da propostã, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econcsmica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns
14.133 de 01. de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Ucitações e

Contratos Ad mi nistrativos.

www,cmbeberibe.ce.gor.br

Assunto: Abertura de Processo de Contrataçáo Direta

(...)
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5" da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisiçôes e contrataçôes que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realizaçáo adequada das funçôes estatais.

Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçóes são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceçôes a este
princípio.

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade êxtrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei L4.L33l202l, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contrataçáo da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

L PELÂ ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N" 1222023

3qB]BI l
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Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. L4.L33I2O2I,
onde se verifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação:
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Rua Maria Calâdo, ú I Centro I Eeteribe/CE
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PORTARTA No 01.02.m9/2025

DISPÔE SoaRE A NoMEAçÃo oo AGENTE oE coNTRATAÇÂo E

DA EOUIPE OE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.

O Pr€sidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisoo Rebouças Lima,

no uso das atribui@s lêgais que lhê são confeÍidas pela Lei Orgânica clo Municlpio, coíntÍnado

coín a Lei Federal no 14333fm21 e suas âlteraçÕes posêrilres, e ainda a Lêi Municipal n'
1.442n023.

RESOLVE:

AÍ1. 1o - Nomsar corno Agente de Contratação e Mernbrw da Equipe de Apoío da

Câmara Municipal de Bêberibe pere o período dê í2 (doze) mesas, coflr atribuiçôes para recebeÍ,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao

cadastramento de liilantes, de rcordo com a Lei Federal no 14.13312021, e da Lei Municipal no

1.442,/20,23, as pessoas abaixo listadâs, a sabeÍ:

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF:4&4.779.7Í!&8í -AGENTE DE CONTRATAÇÃO;

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANÇÀ CPF: 862.1 í 3.66$53 - MEMBRO EQUIPE DE APOIO;

RAMUND NONATO ROOIIIGUES DA COSTÀ CPF: 750.350.4S53 - MEMBRO EQUIPE DE

APOTO.

Rêgistrêse, publique-se, cumpra-sê.

L/i,vr,\íA lv,U l\l\,lr.1L
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 02 de janeiro de 2025.Êxtrato de PuDtrcaçáo

Puôhcâdo"n ALtOLt&)s
Eeferente a AlJrnLAçAo -il AGoqê,'ll4- ('qtíta'r4c^o E [.U,e!l É, Albt,
D Wc uc,\t rÍt to lgislgL_ü 

^gttírt

-w Frandsco Rebouças Uma

- PÍ€sirêntre -

I ti
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CERTIDÃO

CertiÍico, paÍa os devidos fins de direito, que a PORTARIA t{o 0í.02.009, DE

02 DE JANETRO DE m25, que.DtSpÕE SOBRE A NOTEAçÃO DO AGENTE DE

CONTRATAçÃO E DA EQUIPE DE APo,lO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE",

foi devkJamente publicada por afixaçáo no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE., na

data de 02 de janeiro de 2O25, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberib€/CE, 02 de janeiro de 2025.

AU J

Diretor F

Jli
I
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DESPACHO
AUTORIZAçÃO DE PUBLICAçÃO

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art. 72 da Lei ns 14.133/2021;

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar ne 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
ns 00001.2025 0207I0OOL-22, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo ne 00001.202502071OO0L'22
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação. para as
providências cabíveis.

Cumpra-se.

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

Francisco
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE
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CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo no

0000 1. 2 02 502 07 I ooo1-22 ;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgaçâo de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3p do Art. 75 da NLLCA..

{EL
Rebôuças Lima
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Hoje, nesta cidade. AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE,20 de fevereiro de 2025

DE COiÍTRATAçÃO

B]BD l 6Z

www,cmbeberibe.ce.gor,br
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DESPACHO

Beberibe/CE, 20 de fevereiro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ícARo ERNEMíLIo RoDRIGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberlbe - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo n0 00001..2025O2O710OOL-22, REMETO para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal ne 14.133 de I de
abril de 2021..

Franci Rebouças Lima
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MII{UTA DE AvIsO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 xxxxxxD(xxx
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Na 00001.20250207 IOOOL-2?

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contrataçâo,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério dê julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei na
L4.133, de 1o de abril de 2021, Lei Complementar na 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sessâo de julgamento das propostas: XXXXXX
Link: httos://compras. m2atecnologia.com.br/
Horário de Julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. oBrETo DA coNTRATAçÂo DTRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

lrEM DESCRIÇÃo erD UND

1 LocAçÀo DE II(oNzE) cÂMERÂs, UM ovR coM 16 CANAIS E UM HD oE UM Í8 II.O Mê5

Prestâçáo de sêNiços de locôção de 11 cámeras êm DVR com 16 canais e um HD de um TB. bem como a mônutênção em proveito
da Cãmarô Munlclpal de Bebe.ibê.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
n r.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://comoras. m2atecnologia.com.br/, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderáo participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

np 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão na 7 46l2Ol4-ÍCU-Plenário).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 1.6 da Lei nq L4.l33l2l e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinaçáo jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

lÀl
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2.3.1,. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei no 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. TNGRESSO }IA COiITRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMEiTTO DA PROPOSTA
tNlctAt

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data ê o horário estabelecidos para abeÊura do
orocedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1,. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituÊla ou modificá-la, até a data e o horárlo estabelecldos para abeÉura
do orocedlmento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

l-t l-
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4. TULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5. 1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administraçâo;

de hsB[BI l
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar ne 1.23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arls. 42 a 49t

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nq
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dã dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarêcimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.L. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.L0. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.LL. Havendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1. 1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus adm inistradores;

d) inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5. 1.3, Qualificação Econômico-Fanancelra

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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5,1.2. Regularidade frscal, socia! e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida con,untamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de O2lLOl20]-4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.lustiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negôtiva ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iq de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, rêlativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contrãtual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dols) últlmos exercíclos sociais;

b.1. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercÍcio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1.. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a l.(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificaçáo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.L. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informaçôes e condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

www.cmbeberibe.ce.gan.br
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cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4p, inciso Xl, 21, inciso le 42, §§2s a 6e da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord inárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reunióes seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.764171ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www. porta ldatranspa rencia.gov. brlceis); (Acórdão
n' 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n' 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alÍneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU ( https://certidoesapf.apps.tcu.gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,
de L992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
prêviamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
reguisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relaçáo à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja por
náo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgâo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÃO
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudacatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mêdiante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitaçáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaçáo das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei nq 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.!.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.L.L0.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento
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como ME/EPP ou o
contratação direta

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem p§uízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçóes dos
subitens 7.L.1 a 7 .L.l2t.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.L.8 a 7.1.L2, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7 .3.4. os danos gue dela provierem para a Administraçáo Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

7.7. A apuraçáo e o julgamento das infraçôes adm inistrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
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7.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 12.846. de Lq de
agosto de 2013.


















































































































































































































































































































